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CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA
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Junta Comarcial do Estado dp Rio de Janeiro

Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data do protocolo: 10/03/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DB0F6885E009308.672D0383FFA3E90C21CA253D25C3
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* A Presidência da República

Bp i.j Secretaria de Microe Pequena Empresa
W,i Secretaria de Racionalização e Simplificação
yj Departamento de Registro Empresaria! e integração

Junta Comerdal do Estado do Rio de Janeiro

|\L N® do Protocolo

JUCERJA - Sede

| 33.3.0001907-3

Data de criação do protocolo na web: 10/03/2020
11:40:29npo Jurídico

Sociedade anónima

00-2020/052986-2Porte Empresarial

Normal

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

código
do Ato

Código

Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.: :»•'

Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Ata de Assembleia Geral Extraordinária007 999 1
XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX

XXX xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal da empresa

Nome:
Local

Assinatura:

Telefone de contato:
Data E-mail:

Tipo de documento: Híbrido

Data de criação: 10/03/2020

Data da 12 entrada:

00-2020/052986-2
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Junta Comercial dó Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333<0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data dó protocolo: 10/03/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DBOF6885E009308672D0383FFA3E90C21CA253D25C3
Para validar o documento acesse http://www.juaerja.rj.gOv.br/servic0s/chanceladigital, informe o n» de protocolo.
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CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

CNPJ N°: 30.092.431/0001-96
'

NIRE N°: 33-3-0001907-3

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA realizada em 09 de março
de 2020, às 10:00 horas

Lavrada em forma de sumário nos termos do §1° do art. 130,

da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976

vy

£

1.- Hora e local:

\\àNo dia 9 (nove) de março de 2020 (dois mil e vinte) na sede social da Companhia,
localizada na Cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na Rua
Armando Dias Pereira 160, Adrianópolis.

mMa; i2, -Presença:

SJ :

£02H rCompareceu, identificou-se e assinou o Livro de Presença a totalidade dos
acionistas da Companhia, sendo que a acionista CAMILA QUEIROZ DE AGUIAR
SHEENY PINTO, representada por sua procuradora MARIA CHRISTINA
QUEIROZ DE AGUIAR.

13 *
a.a 3-1mmM s <

£ o3.- Convocação:

ms
' UI

**
Convocação feita por edital, conforme publicação datada de 17 (dezessete) de £ >sJ-5
fevereiro de 2020 (dois mil e vinte), e ainda através de telegrama enviado a f--/.3 v§sÿ
totalidade dos acionistas em 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2020 (dois mil e íffai'?!S.
vinte). 1
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4.- Constituição da Mesa:

Presidente: Sr.Carlos Erane de Aguiar

Secretário: Sr. Corintho de Arruda Falcão Neto

(ÿÿ|)JUCEII uA)
assinado dígilalmenteÿ ./

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data do protocolo: 10/03/2020
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO

autenticação.
Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DBOF6885E009308.672D0383FFA3E90C21CA253D25C3
Para validar ò documento acesse http:/ /www. jucerja.r j .gov.br/services/chanceladigital, informe Õ n® dé protocolo.

11/03/2020 SOB 0 NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de
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5 - Ordem do Dia:

a) Analisar e votar proposta de alteração do caput do artigo 12 do Estatuto Social
da Companhia passando o Conselho de Administração da Companhia a ser
composto por um mínimo de 3 (três) membros e um máximo, não obrigatório, de
6 (seis) membros;

iJii
l|lf

b) Eleger os membros da Diretória da Companhia para um mandato de dois
anos;

c) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia para um
mandato de dois anos;

ISP
d) Consolidação do Estatuto Social em razão das eventuais alterações a serem
deliberadas nos itens “a";

2
í; ~i

fi
ff =

H*1e) Assuntos Gerais

|
• -

6- Deliberações: o
lipi

Assumiu a direção dos trabalhos e a presidência da Assembleia Geral , 4
Extraordinária 0 Sr. Carlos Erane de Aguiar, que convidou a mim Corintho de
Arruda Falcão Neto, para secretariar a Assembleia. Dando início aos trabalhos,
os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade, que a ata seria lavrada em N4 •“ «v
forma sumária, nos termos do§1°do art. 130 da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro 2-

ár õ

00

<vo

-
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s+ \

de 1976.

Considerando a renúncia formal dos membros do Conselho de Administração, Ipi
conforme já arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o
protocolo n° 00-2019/632027-5, e o fim do mandato da diretória, a AGE,
medida de extrema necessidade e como órgão superior da Companhia, elegerá lÊSSEHSS&fiy
os membros da nova diretória e em seguida do Conselho de Administração, que
posteriormente, quando do início do seu exercício, assumirá suas competências
legais.

M m
COi

Na sequência os acionistas deliberaram sobre as matérias da ordem do dia,
respectivamente.

! Junta

j Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

! NIRE: 333.0001907-3 Protoèolo: 00-2020/052986-2 Data dõ protdcòlo: 10/03/2020
j CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB 0 NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de
i autenticação.

I Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DB0F6885E00930:8,672D0383FFA3E90C21.CA253D25C3

| Para validar o do.cumérito acessé tp:/ /www. jucer ja.r j.gov.br/servicos/chanceladigital, informe, o. n“ de protocolo.

Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Inicialmente, os acionistas dispensaram por unanimidade a realização da \'x
Reunião Prévia.

a) Os acionistas aprovaram por unanimidade a alteração do caput do artigo 12
do Estatuto Social da Companhia, visando modificar a composição do Conselho
de Administração, ficando estabelecido que a Companhia terá um mínimo de 3
(três) Conselheiros e um máximo de 6 (seis), de forma que o referido dispositivo
passa a vigorar com a seguinte nova redação:

w
"Art.12° - O Conselho de Administração será eleito pela

Assembleia Geral, e será composto por um mínimo de 3 (três) e
um máximo de 6 (seis) membros, pessoas naturais, residentes
ou não no país, acionistas ou não, um dos quais será escolhido
pela Assembleia Geral para exercer o cargo de Presidente do
Conselho de Administração, que terá direito de voto nas§pj|
reuniões do Conselho, e também de voto de desempate, em Z
caso de empate de qualquer deliberação, não sendo obrigatório

o preenchimento de todas as vagas.

WA
9.

0
S V»

S
§ li

m S0
b) Os acionistas decidiram por unanimidade, reeleger o Sr. CARLOS ERANE DE M
AGUIAR, brasileiro, divorciado, advogado, portador da carteira de identidade n.|
25.315, expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 042.148.977-49; f|g
residente e domiciliado na Av. Bartolomeu Mitre, 600, apto.802, Leblon, Rio de
Janeiro, RJ para os cargos de Diretor Presidente e CEO, bem como eleger o Sr.|f
GUILHERME THEREZO FIGUEIREDO, casado, economista, portador da jÿjjp
carteira de identidade n. 06301462-5, expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob ~

o n. 68782683700, residente e domiciliado na Rua Ferreira de Andrade 537 bloco
3 ap. 1606, Cachambi, Rio de Janeiro, RJ para o cargo de Diretor Financeiro; o
Sr. LUIZ CRISTIANO VALLIM MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado,
portador da carteira de identidade n. 134.655, expedida pela OAB/RJ, inscrito no §ÿ.

s?. e

CPF/MF sob o n. 095.195.527-66, residente e domiciliado na Rua Agostinho dos ]|f ** -j>I
Santos 1/102, Ilha do Governador, Rio de Janeiro, RJ, para o cargo de Diretor i||||l8|t§||ÿ||f|
Comercial; e o.Sr. PAULO RICARDO RODRIGUES TORRES, brasileiro, Sp||§||fl| §||
casado, engenheiro quimico, portador da carteira de identidade 03313830,
expedida pelo CRQ, inscrito no CPF /MF sob o n.006.491.407-02, residente e
domiciliado na Rua Marcelo Ribeiro de Mendonça, n° 109, apto 83- Ponta da||
Praia, Santos, SP; para o cargo de Diretor Industrial, todos com mandato de 2
(dois) anos. X.

II-i
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c) Os acionistas elegeram, por unanimidade, os seguintes membros para compor
o Conselho de Administração da Companhia: (i) MARIA CHRISTINA QUEIROZ

DE AGUIAR, brasileira, divorciada, advogada, portadora da teíra de

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

I Empresa: CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

! NIKE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data do protocolo: 10/03/2020
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO: 00003861752 e demais constantes do termo de

i autenticação.
| Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DBOF6885E00930,8672D0383FFA3E90C21CA253D25C3

j Para validar o documento acessê http://www. jucerjs.rj.gov.br/servicos/cKçnceladigital, informe

>•4 JUCER IA
aRjnadoctigilalmentÿ J
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identidade n. 82.436, expedida pela OAB/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.
980.330.267-15, residente e domiciliada na Av. Nossa Senhora de Lourdes
n.150, BI.01, Apto.801, São Francisco, Niterói, RJ; (ii) CARLOS FREDERICO
QUEIROZ DE AGUIAR brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de

identidade n.92.909, expedida pela OABRJ, inscrito no CPF/MF sob o n.
004.170.977-27, residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora de Lourdes
n.150, BI.09, Apto.704 (iii) CAMILA QUEIROZ DE AGUIAR SHEENY PINTO,
brasileira, separada judicialmente, comerciante, portadora da carteira de

identidade n.093016939, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.
019.149.137-36, residente e domiciliada na Av. Nossa Senhora de Lourdes
n.150, BI.06, Apto.802; <iv) NELSON CARVALHO GOMES LEITE, brasileiro,

casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 062397013, expedida
pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 547.084.357-20, residente e

»*c
|j-?|

domiciliado na Rua Eng. Gebara, 367, Cond. Novo Leblon, Barra da Tijuca, Rio sãii:
sde Janeiro, RJ (v) FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA, brasileiro,

engenheiro, portador da carteira de identidade 04306241-8, expedida pelo

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 315.357.207-00, residente e domiciliado na
Av. Epitacio Pessoa 4446, bl.1, Apt.703, Lagoa, Rio de Janeiro, RJ; e, (vi) JOSÉ
ROBERTO BORGES, brasileiro, convivente em União Estável, advogado, 4á 3 S *
portador da carteira de identidade n. 56.635 expedido pela OAB/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o n.853296817-15, residente e domiciliado na Rua Tonelero 106, ',á s
cobertura, Copacabana, Rio de Janeiro, RJ. Os Conselheiros eleitos serão J
investidos nos cargos mediante cumprimento das condições aplicáveis e \JN
assinatura dos respectivos termos de posse, com mandato de 2 (dois) anos. Os \
acionistas aprovaram ainda, por unanimidade, a eleição como Presidente do \s
Conselho de Administração do Conselheiro CARLOS FREDERICO QUEIROZ lí
DE AGUIAR,, sendo ainda a Conselheira MARIA CHRISTINA QUEIROZ DE
AGUIAR eleita por unanimidade, como Vice-Presidente do Conselho de
Administração.

S=> » sI$?s

MH

|0
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I
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ligifitllp
Fica mantida a remuneração global da administração da Companhia,
abrangendo Conselho de Administração e Diretória, conforme aprovado na AGO _
realizada em 04/09/2019, já arquivada na Junta Comercial do Rio de Janeiro sob
o protocolo 00-2019/632027-5.

oS

li«o

d) Os acionistas aprovaram, por unanimidade, a consolidação do Estatuto Social
para refletir as alterações decorrentes da deliberação acima, passando a vigorar
na forma do Anexo I

e) Assuntos Gerais: Sem assuntos gerais a serem debatidos na ocasião.

l/t

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data aò protocolo: 10/03/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autèriticação: 19BA9890BACD53421FA23DB0F6885E009308672DO383FFA3E90C21CA253D25C3
Para validar o documento acessé http://www.jucnrja.rj.gov.br/servlcos/chanceladigital, informe d n« de protocolo.
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7. Encerramento:

Encerrados os trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrou-se a
presente ata no livro próprio, que foi assinada pelo Presidente, Secretário e pelos
acionistas presentes.

Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata
lavrada no livro próprio.

Nova Iguaçu, 9 de março\de 2D20/

CARLfcS ERANE DE AC JÍÁK
•vi

Presidente
%*/

m
pt/ÿf

CORINTHO DE ARRUDA FALCÃO NETO

__1§KSecretário o

sácnistas: 4b

1 0
«ÍS5S2 «/

â *5M-Myrv o
P0SSsS0ÿ
í! a

CARLOS ERANE AGUIAR

|-I toC QU£IRO£ AGUIAR (ESPÓLIO)

:çr QUEIROZ DE AGUIAR

MARIA CLAI 11ÿ1

'%JS m êrep/ por CARLOS FR! IIO fiolB
11sl »

e1“IP
“MIBf

5imMARLAOHRISTINAVbUEIRO; lAR «!
•llBij

|1||

o'o'

mCARLOS FREI lEIROZ DE AGUIAR o>

Õle
•fví

SIS*

*ÿ> âf f
.MILA QUEIROZ DE AGUIA NY PINTO lis

representada por MARIA CHRISTINA QUEIROZ DE AGUIAR

Junta Comercial do Estado do Rio da Janeiro

Empresa: CONDOR S/A INDÚSTRIA QÚIMICA

NIRE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data dó protocolo: 10/03/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DBOF6885E00930.8672D0383FFA3E90C21.CA253D25C3
Para validar o documento acessé http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/cKanceladigital, informe d rt° de pròtdcòlo.
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%AANEXO I

ESTATUTO SOCIAL DA CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

CNPJ/MF n° 30.092.431/0001-96

CAPÍTULO I -DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJETO E DURAÇÃO

Art 1o - CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA ("Companhia”) é uma sociedade

anónima, que se rege pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial,

pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e respectivas alterações, e pelo

presente Estatuto Social.

Art. 2o - A Companhia tem sede e foro no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Armando Dias Pereira n° 160, Adrianópolis, podendo, por decisão do

seu Conselho, de Administração, instalar outras dependências industriais, filiais,

agências e escritórios onde e quando for conveniente, inclusive no exterior.

4

\t\\
i;

*Art. 3° - Observada a busca pela sustentabilidade e a preservação do meio ambiente,

a responsabilidade social, a preservação da vida e dos direitos humanos, a qualidade

e a inovação tecnológica, a Companhia tem por objeto social desenvolver as seguintes § jjç
atividades:

i i

iii s
tlHa. Concepção, pesquisa, desenvolvimento, projeto, introdução de novidade ou

aperfeiçoamento no ambiente produtivo, e industrialização de produtos,

softwares, dispositivos, sistemas de defesa, produtos não letais e de

pirotecnia, para uso em soluções no setor de Defesa e Segurança, bem como

seus componentes, acessórios e equipamentos;

O

:i |.
m

\ tvi
V
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b. Exercer as atividades de reparo, conservação, revisão, conversão,

modernização, repotencialização e destruição voltadas para o setor de Defesa

e Segurança;

z “ £ \J1\
,'aw “ sflk

RS 1“ I
II IIS:.

c. Exercer as atividades de comercialização, importação, exportação,

agenciamento, representação, assistência técnica, consultoria,

assessoramento, treinamento e demais soluções para o Setor de Defesa e

Segurança; *
/ >
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% d. Realização ou condução de pesquisa, projeto, desenvolvimento,

industrialização, produção, reparo, conservação, revisão, conversão,

modernização, ou manutenção de produtos estratégicos de defesa, que, pelo

conteúdo tecnológico, pela dificuldade de obtenção ou pela imprescindibilidade,

seja de interesse estratégico para a Defesa Nacional;

%M0y

e. Promoção, execução, planejamento e coordenação de eventos, seminários,

workshops e demais programas de incentivo ao conhecimento das tecnologias

não letais, seus propósitos e aplicações, bem como outras áreas de

conhecimento do setor de defesa e segurança;

f. Visando a permitir o desenvolvimento das suas atividades, a Companhia

poderá manter laboratórios de pesquisa para o aprimoramento científico e

tecnológico dos produtos que fabrica, procedendo à contínua avaliação da

conformidade e o reconhecimento nacional e internacional desses laboratórios,

como integrantes das instituições científicas e tecnológicas (ICT), incentivar o

estabelecimento de parcerias entre os laboratórios, os institutos científicos e

tecnológicos (ICT), indústrias e universidades;

3 II 3

m*
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::
g. Participação em outras sociedades, como acionista ou quotista; s

ÍS S

1 Ih. Executar outras atividades tecnológicas, industriais, comerciais e de serviços

correlatos ao setor de defesa e segurança.
2
«ra ?inArt. 4o - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Imm

iH5 o
“ - S- *- 2
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CAPÍTULO II - CAPITAL E AÇÕES

s « ®

||°Art. 5o - O capital social da Companhia é de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de ;§f§
reais), totalmente integralizado, dividido em 1.674.000 (um milhão seiscentos e setenta

e quatro mil) ações ordinárias sem valor nominal, todas da Classe A.

m o

lit! IK

Parágrafo Primeiro-As ações serão nominativas.

Parágrafo Segundo - Além das ações da Classe A, a Companhia poderá ter ações

da Classe B, conferindo idênticos direitos aos acionistas, sendo que as ações da

Página Z de 17
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7ÿ.
Classe A tem como característica a titularidade obrigatória e exclusiva por cidadão ;>,

brasileiro; e/ou pessoa jurídica cujo capital social não contenha participação direta ou

indireta de pessoa física ou jurídica estrangeira.

Parágrafo Terceiro - As ações ordinárias da Classe B não poderão representar, a

qualquer tempo, mais do que 1/3 (um terço) do total das ações ordinárias da

Companhia.

Art 6° - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das

Assembleias Gerais.

Art 7° - A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações e cautelas que para

terem validade, deverão estar assinadas por 2 (dois) diretores, sendo um deles,

obrigatoriamente o Diretor Presidente, mediante autorização do Conselho de

Administração.
V

*«'t
2Art 8o - A Companhia poderá assumir empréstimos através da emissão de títulos de fp

obrigações, desde que atendidas as prescrições legais, a critério do seu Conselho de

Administração.

. 2
Art 9o - A Companhia observará os acordos de acionistas, arquivados na sua sede, 11
que dispuserem sobre as restrições à circulação de ações, preferência para adquiri- /|a
las, o exercício de voto ou do poder de controle nas Assembleias Gerais da |||"

Companhia e de suas controladas, cumprindo-lhe fazer com que (i) seja averbado no |§|
Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, ou no certificado das ações, " 5

se houver; e (ii) o Diretor Presidente do Conselho ou a mesa diretora da Assembleia

Geral, conforme o caso, recuse a validade de voto proferido contra as disposições do

acordo de acionistas vigente.

£iji]S
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CAPÍTULO III -ASSEMBLÉIA GERAL Z . -

k
c «o;

Art. 10° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) _sgs
primeiros meses após o término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre

que exigirem os interesses sociais.
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2%(S- Parágrafo Primeiro - As Assembleias serão convocadas, na forma de Lei, pela

imprensa com, no minimo, 20 (vinte) dias de antecedência. Competirá ao Presidente

do Conselho de Administração, ou ao seu substituto, em caso de impedimento,

convocar as Assembleias Gerais.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho

de Administração ou, na ausência ou impedimento deste, pelo Vice-Presidente do

Conselho de Administração, ou, ainda, na ausência ou impedimento deste último, por

aquele escolhido pelos presentes, que convidará outro acionista ou representante

legal do acionista para secretariar os trabalhos.

Parágrafo Terceiro - Somente terão direito a voto nas Assembléias Gerais os

acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no Livro de Registro de

Ações nominativas da Companhia, até 10 (dez) dias antes da data da sua realização.

5 s
é »«s
o** jjj * A
Sf.5?all-l-lift

Parágrafo Quarto - Os acionistas poderão ser representados por mandatários nos

termos do Parágrafo 1o do art. 126 da Lei n° 6.404/76, os quais deverão depositar na

sede social suas procurações.
jpI

IParágrafo Quinto - Nas deliberações da Assembleia Geral, havendo acionistas

estrangeiros na Companhia, o conjunto dos acionistas ou grupo de acionistas

estrangeiros não poderá exercer votos em número superior a 1/3 do total de votos

conferidos ao conjunto de acionistas brasileiros.

i
m

1 o

?!
a*i?3»Parágrafo Sexto - As seguintes deliberações serão de competência exclusiva da

Assembleia Geral, e somente poderão ser aprovadas por voto afirmativo de acionistas j|«

detentores de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias da Companhia:
ilíII

z « i
UI «, «

*" D-Sa. qualquer alteração do Estatuto Social com respeito a: (i) objeto social, (ii) prazo

de duração da Companhia, (iii) capital social, (iv) resgate, reembolso, amortização,

desdobramento, grupamento ou compra de ações pela Companhia, (v) estrutura

corporativa e administrativa, incluindo, mas não se limitando à composição do

Conselho de Administração e da Diretória, (vi) mudança na relação das matérias a

serem submetidas à Assembleia Geral de Acionistas e/ou ao Conselho de

Administração, para aprovação por quorum qualificado; e (vii) mudança no dividendo

mínimo obrigatório;

« S |p

s
f

sill Hl
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f

b. emissão, pública ou privada, no Brasil ou no exterior, de títulos ou valores

mobiliários, conversíveis ou não em ações da Companhia, inclusive de: (i) debêntures,

(ii) ações preferenciais, (iii) partes beneficiárias, (iv) novas classes de ações ordinárias

ou alterações de seus atuais direitos, e (v) Notas Promissórias;

•-

c. transformação em outro tipo de sociedade;

d. fusão, incorporação, ou cisão envolvendo a Companhia;

e. registro da Companhia como companhia aberta perante a Comissão de Valores

Mobiliários e exclusão do direito de preferência na emissão de títulos e valores

mobiliários pela Companhia cuja colocação seja feita na forma do inciso I ou II do art.

172 da Lei das Sociedades por Ações;

V?
f. qualquer proposta de recuperação judicial, extrajudicial ou pedido de falência; 23sefillfZpig. dissolução ou liquidação da Companhia ou a suspensão de processo de

liquidação;

misr •• y»
5h. pagamento de dividendos;

*

i. aprovação das demonstrações financeiras e das contas dos administradores

relativas ao encerramento do exercício social;
-O

:-o: 2

51j. aprovação de planos de opção de compra de ações aos administradores,

empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a

sociedades sob seu controle;

fa
'Uw

< m*í-1vRN tm £

ti!k. remuneração global anual dos Administradores da Companhia;

rua õ(-

t® SI. aprovação de incorporação de todas as ações do capital social ao património

de outra companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, na forma do

art. 252 da referida Lei;
•S •£ *rOÿ .

r*~ S MSi

m. a aquisição, constituição de gravame e/ou alienação de qualquer participação

societária detida pela Companhia em qualquer outra sociedade, negócio, consórcio ou

empreendimento, ou de alienação de imóvel pertencente à Companhia;
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n. eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração, inclusive

indicação e destituição do seu Presidente.

CAPÍTULO 1H -DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11° - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração, como

órgão de deliberação colegiada, e por uma Diretória, como órgão de representação e

execução das políticas e diretrizes ditadas pelo Conselho de Administração, na forma

da Lei e deste Estatuto Social.

2Parágrafo Primeiro - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante

assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se

seguirem à sua eleição. Ill#•
Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese, o prazo de gestão dos administradores

estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos.

'— - 'Km 8

s
cm

Parágrafo Terceiro - Compete à Assembleia Geral fixar a remuneração anual global j

dos membros do Conselho de Administração e da Diretória, cabendo ao Conselho de '

Administração deliberar sobre a sua distribuição individual.

*2|
m

O

f -

IIm
CAPÍTULO IV - DO CONSELHO DE ADMINSTRACÃO s

m
'

composto por um mínimo de 3 (três) e um máximo de 6 (seis) membros, pessoas hg

naturais, residentes ou não no país, acionistas ou não, um dos quais será escolhido 15
pela Assembleia Geral para exercer o cargo de Presidente do Conselho de fá_*Vg'i'£j!
Administração, que terá direito de voto nas reuniões do Conselho, e também de voto :g§~ í « *>

de desempate, em caso de empate de qualquer deliberação, não sendo obrigatório o £j>_ life I li
preenchimento de todas as vagas.

Art. 12° - O Conselho de Administração será eleito pela Assembleia Gerai, e será I1í 1 5

>«U3 á

M
__

m s

Parágrafo Primeiro - Ao Presidente do Conselho de Administração caberá eleger e

destituir o Vice-Presidente do Conselho de Administração, que será o seu substituto

em suas ausências e/ou impedimentos, terá direito de voto nas reuniões do Conselho,
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'X

e quando no exercício da presidência terá o voto de desempate, em caso de empate

de qualquer deliberação.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração não poderão ser

Diretores da Companhia, nem funcionários ou prestadores de serviço em exercício

desta, mas poderão fazer parte de Comités estruturantes a serem eventualmente

constituídos pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para

um mandato de 2 (dois) anos, sendo admitida a reeleição dos seus membros.

Parágrafo Quarto- Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será

eleito pela Assembleia Geral pelo prazo de mandato a cumprir do substituído.

Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho de Administração deverão,

obrigatoriamente, estarem presentes, pelos próprios, nas reuniões do Conselho.

Parágrafo Sexto - As deliberações do Conselho de Administração deverão sempre

constar de atas, que deverão ser assinadas pelos Conselheiros presentes e lavrados

no competente Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração.

mi
S fi."

I -- titiii 2S \1Art. 13° - O Conselho de Administração da Companhia deverá, nas suas atribuições,

observar os seguintes princípios: iii
§

Í0S
ia. Proteger o património da Companhia e dos acionistas;

b. Agregar valor ao negócio;

Io

f
£ 3 «V .

s O Sssc. Zelar peia cultura organizacional (crenças, valores e princípios); ief
z « £
UI :d. Cuidar para a perpetuação e o futuro da Companhia; IS

i 2m Ie. Contribuir para o pensamento e o posicionamento estratégico.

K

Art. 14° - O Conselho de Administração terá as atribuições que lhe são conferidas pelo __
artigo 142 da Lei 6.404/76, inclusive: í\
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a. Escolher, eleger e destituir o Diretor Presidente e o CEO (Diretor

Superintendente), e os demais Diretores, sendo que, com relação à eleição dos
membros da Diretória, caberá ao Presidente, em conjunto com o CEO, indicar
os candidatos para que os mesmos sejam aprovados por maioria dos membros

do Conselho de Administração da Companhia;

b. Eleger ou indicar (e destituir) o porta-voz da Companhia;

c. Avaliar a performance do Diretor Presidente e do CEO;

d. Planejar a sucessão do Diretor Presidente e do CEO, bem como dos membros

da Diretória;

e. Aprovar a remuneração da Diretória, com base na proposta do Diretor
Presidente e do CEO;

f. Aprovar a remuneração do Diretor Presidente e do CEO, inclusive bónus e
recompensas; 3 I

fílí
ÚSt

g. Acompanhar, reforçar e fomentar as decisões, buscando a sua máxima
eficácia;

h. Observar as deliberações de Acordos de Acionistas;'*V

i. Contratar e destituir os serviços de auditoria, aprovar plano de trabalho e
aprovar honorários;

s
•S

I
8
W

ij. Opinar sobre propostas de aumento de capital social, bem como qualquer outra
forma de aporte de recursos a ser feita pelos acionistas; «80 0S

li &
5 «

L
—1

k. Constituir reservas;
s
§4°
II. Aprovar o orçamento anual; miifl o\

Imii çs - II w.\

2:1 KHiss

m. Opinar, antes da realização da assembleia dos acionistas, sobre quaisquer
alterações no Estatuto Social da Companhia; > <*>& I

n. Opinar sobre a criação de quaisquer sociedades coligadas, controladas ou
subsidiárias; bem como sobre a aquisição de empresas, fusão, cisão, |j§
transformação, incorporação e liquidação; 11 IE ® f

sisê IlJ

o>
£
õ

wes,
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iv-». v«n‘i>K>vo. Opinar sobre a criação de nova classe de ações, bem como aumento ou
redução de vantagens para as espécies ou classes já existentes;

p. Definir os objetivos e o pensamento estratégico da Companhia, a serem
incluídos no plano estratégico a ser elaborado pela diretória;

q. Aprovar o plano estratégico da Companhia;

r. Exercer o controle sobre a diretória e a sua performance, avaliando os
resultados operacionais e sugerindo correções de rumos;

s. Opinar sobre o preço de emissão de novas ações;

t. Autorizar a contratação de empréstimo ou assunção de dívida que resulte em
acréscimo no endividamento em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) atualizados anualmente pelo IGP-M ou qualquer índice oficial que
venha a substituí-lo; 5

m
iU*.

u. Autorizar a aquisição de ativos, de qualquer natureza ou incursão em despesas
não previstas no orçamento, em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) atualizados anualmente pelo IGP-M ou qualquer índice oficial que venha
a substituí-lo;

I&v. Outorgar poderes para a contratação de obrigações em valor superior a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), atualizados anualmente pelo IGP-M ou
qualquer índice oficial que venha a substituí-lo;.rt |1B EH

2
ow. Autorizar a alienação de bens ou direitos considerados fundamentais ao

desenvolvimento das atividades previstas no objeto social, inclusive
participações societárias, que se encontrem registrados no ativo permanente,
bem como a alienação ou operação de ações de emissão em tesouraria,

exceto alienação de bens imóveis, cuja aprovação caberá à assembleia geral;

è
4

í\i 3!

u
§mx. Autorizar a constituição de qualquer espécie de garantia em favor de terceiros;

oíS

IIy. Autorizar a celebração de contratos com os acionistas ou com pessoas por eles j
contratadas ou a eles coligadas, direta ou indiretamente. |

z. Opinar, sem excluir o poder de decisão do CEO, na contratação ou demissão
de qualquer funcionário que ocupe ou venha a ocupar cargo de gerência ou tv.
que seja considerado de relevância na Companhia, ficando desde logo definido
que não poderão ser contratados funcionários ou prestadores de serviços que SÉg
sejam parentes, até segundo grau, dos acionistas, e/ou amigos íntimos deQÿf
qualquer dos acionistas, salvo se tal contratação for previamente aprovada

S ...
•s

ItitÉll
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J

pelo Conselho de Administração, o qual deverá julgar o benefício (ou não) de

tal contratação para a Companhia.

aa.Aprovar previamente a proposta da diretória de contratação de prestadores de

serviços jurídicos, de contabilidade, de auditoria, financeiros, e de toda e
qualquer consultoria que a juízo do Conselho de Administração possua cunho

estratégico para a Companhia;

bb. Definir e determinar à diretória a contratação de prestadores de serviços que

venham a prestar consultoria e apoio às decisões estratégicas do Conselho de

Administração, inclusive serviços independentes dos contratados pela diretória
no âmbito jurídico, contábil, económico, estratégicos, visando o
estabelecimento de metas de produtividade, cargos e salários, bónus e, ainda,

consultoria para avaliação da produtividade de cada um dos

funcionários/diretores da Companhia;
2 «SD

£

ffff
Sfíf•cc. Fixar a sede da Sociedade, bem como autorizar a abertura e o fechamento de

filiais e escritórios.

Parágrafo Único - Nas hipóteses previstas nas letras T, “u” e V deste artigo,

havendo necessidade de ultrapassar os limites estabelecidos, poderá ser obtida

autorização prévia por via eletrónica do Conselho de Administração.

ZJrm-
I

ias
Art. 15° - O Conselho de Administração da Companhia, na qualidade de órgão de

deliberação colegiada, votará sempre pela maioria dos presentes.

3!
8Art. 16° - O Conselho de Administração da Companhia se reunirá regularmente 1

(uma) vez por mês.

»>:ÿ§
*8j
/•s.„ : illm i,m;-s.Parágrafo Primeiro - As Reuniões do Conselho de Administração da Companhia

'

serão convocadas regularmente pelo Presidente do Conselho, ou extraordinariamente %
por pelo menos 2 (dois) Conselheiros em conjunto, mediante aviso por escrito

(inclusive e-mail com confirmação de recebimento) enviado a todos os Conselheiros 1
com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência. A convocação deverá conter, Êíj;

além da hora e o locai de realização da reunião, a indicação das matérias a serem

votadas.

ITJ

Sf I
-

b

ff . , - y

Parágrafo Segundo - Havendo necessidade, será facultado ao Diretor Presidente

e/ou ao Diretor Superintendente (CEO) da Companhia convocar a reunião do
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:?.V.yConselho, desde que envie a convocação por escrito a todos os conselheiros com, no

mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, devendo constar na convocação, além

da hora, local de realização da reunião, indicação das matérias a serem votadas,

justificativa para a convocação estar sendo feito pelo Diretor Presidente.

Parágrafo Terceiro - Serão consideradas regulares, independentemente de

convocação ou aviso, as reuniões do Conselho de Administração da Companhia a que

comparecerem todos os conselheiros.

Parágrafo Quarto - As reuniões do Conselho de Administração somente serão

realizadas com a presença de, no mínimo, metade mais um de seus membros.

MCAPÍTULO V- DA DIRETÓRIA

Art. 17° - A Diretória será eleita pelo Conselho de Administração da Companhia, que

definirá a quantidade de membros, cuja composição mínima conterá: um Diretor
wivu.,„,

Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Superintendente (CEO), um Diretor |fã]ÿ3i
Administrativo e Organizacional, um Diretor Financeiro, um Diretor Industrial, um

Diretor de Comunicação e Eventos, um Diretor Comercial, e um Diretor de Marketing.

ásg

1
R° V

I
* mS-
• oc.
I 1Parágrafo Primeiro - O Diretor Presidente se reportará ao Conselho de

Administração; e o Diretor Superintendente (CEO) se subordina ao Diretor Presidente.

Ao Diretor Superintendente (CEO) estarão subordinadas todas as demais diretórias,

3\ o

;3-

3àt ra
i m< mParágrafo Segundo - Os Diretores serão eleitos por um mandato de 2 (dois) anos,

sendo admitida a reeleição, e deverão permanecer no desempenho de suas funções j

até a posse dos seus substitutos. Os Diretores deverão residir no País, poderão ser

acionistas ou funcionários da Companhia. E ficam dispensados de prestar caução, §

H|eíÍ!| SI

‘ira
ifl«f
OcOI BUO

ê
2 mIO

%Parágrafo Terceiro - No caso de impedimento temporário ou ocasional de qualquer

Diretor, este será substituído por outro Diretor designado pelo Conselho de

Administração, que acumulará as funções do ausente. Em caso de vacância de

qualquer dos cargos, o cargo será preenchido imediatamente pelo Conselho de

Administração, de acordo com o Art. 14, alínea "a" do Estatuto.

&
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Parágrafo Quarto - A remuneração individual dos Diretores será fixada pelo Conselho

de Administração, com base na remuneração global fixada pela Assembleia Geral.

Parágrafo Quinto - Se algum membro da Diretória, sem causa justificada, deixar de

exercer as suas funções por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, considerar-se-á

vago o seu cargo, que será preenchido na forma prevista neste Estatuto.

Art. 18° - Independentemente das demais atribuições que venham a ser fixadas pelo

Conselho de Administração, os Diretores da Companhia terão as seguintes

atribuições:

I - Diretor Presidente:

-
ÈRelações institucionais nacionais; .?•a.

nRelacionamentos internacionais institucionais e com o mercado;b.

Estratégia de mercados - em conjunto com o CEO da Companhia;c.

li]sFomentador de novos mercados;d.

1
Sm JIRelacionamento com formadores de opinião;e.
its A

'

Ê

Relacionamento com formatadores de pessoas que influenciam no processo de

desenvolvimento de negócios;

f. Ss

II
m mAlianças estratégicas - em conjunto com o CEO da Companhia;9- llHi" m

Eire s
h. Transferência de tecnologia - em conjunto com o CEO da Companhia;

a

$9

Representação ativa e passiva da Companhia, em conjunto com o Diretor -'§4 <

Superintendente (CEO); I
i. o «vII sff!

III! I
Hwo

11 - CEO (Diretor Superintendente):

exercer a gestão geral da Companhia;a.
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f&
V

4
b. coordenação de todos os principais executivos;

gestão financeira;c.
5 m

d. gestão das atividades industriais;
SIM §

I! t
Í0Sgestão dos recursos humanos;e.

i M
f. gestão comerciai; V:\|\

ft°bs\
SfSs\gestão jurídica;9- Mlm <s

£

il 'O i;
h. marketing;

Sif ili. salianças estratégias-em conjunto com o Diretor-Presidente; m«§ ê
Êp s mcãj- importação, exportação, logística e distribuição;

& ISIl BI
k. custos industriais; 0.

s-
I. preços dos produtos;

representação ativa e passiva da Companhia em conjunto com o Diretor-m.

Presidente;

participação nas reuniões do Conselho de Administração.n.

III - Diretor Vice-Presidente: substituir o Diretor Presidente em casos de ausências e

impedimentos, nos limites das atribuições definidas pelo Conselho de Administração,

inclusive acompanhando e controlando o processo de implementação do planejamento

estratégico da Companhia.

IV - Diretor Administrativo e Organizacional: executar a política administrativa e

organizacional da Companhia, de acordo com a orientação do Conselho de

Administração;
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'V
V - Diretor Financeiro: superintender e administrar as finanças da Companhia, bem

como gerir e coordenar a Controladoria;

VI - Diretor Industrial: administrar, dirigir e fiscalizar a atividade industrial da

Companhia;

VII - Diretor de Comunicação e Eventos: organizar e dirigir os eventos realizados

pela Companhia, bem como coordenar a comunicação interna e externa da

Companhia;

VIII-Diretor Comercial: conduzir as operações comerciais da Companhia;

IX - Diretor de Marketing: organizar e conduzir as estratégias e operações de

III!marketing da Companhia.

I# •-"Mi
>§5JmParágrafo Primeiro-Qualquer ato que implique em compromisso da Companhia, ou

de representação ativa ou passiva, dependerá sempre da assinatura:
Om
o
se
£

do Diretor Presidente, do Diretor Vice-Presidente ou do Diretor

Superintendente (CEO), sempre em conjunto de dois, ou de qualquer um deles em

conjunto com outro Diretor;

."Oa.
P
£2

k t
\ 2

Hl
2 S°zdo Diretor Presidente, do Diretor Vice-Presidente ou do Diretor Superintendente

£ s
(CEO) em conjunto com um Procurador que tiver sido nomeado de acordo com o

Parágrafo Segundo deste artigo; s'f “ f

b. 5s

II
£
MJ '

de um Procurador que tiver sido nomeado na forma do Parágrafo Segundo

com poderes de representação isolada; ou,

c. 32
Í5: o>

de quaisquer dois diretores ou um Diretor juntamente com um Procurador,

mediante autorização expressa do Conselho de Administração.
7-1

d.

SÊSÉ

Parágrafo Segundo-A nomeação de Procuradores pela Companhia deverá ser feita

pelo Diretor Presidente, pelo Diretor-Vice Presidente ou pelo Diretor Superintendente

(CEO) sempre em conjunto de dois, ou então por qualquer deles em conjunto com

outro Diretor ou, ainda, mediante autorização expressa do Conselho de Administração,

por quaisquer dois Diretores. Em qualquer dessas hipóteses, as procurações deverão
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£-

incluir, sempre, a precisa indicação dos atos e operações que poderio ser praticados,

assim como o prazo de duração do mandato, ressalvadas as procurações para fins

judiciais, que terão prazo indeterminado.

Parágrafo Terceiro- Para fins de flexibilizar os atos de simples rotina administrativa,

estando aqui excluídos os atos e práticas comerciais, a Companhia poderá ser

representada por um único Diretor, (i) na prática de atos de simples rotina

administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral,

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial,

Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, (ii) junto a

concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, em atos que não importem

em assunção de obrigações ou na desoneração de obrigações de terceiros, (iii) para

preservação de seus direitos em processos administrativos ou de qualquer outra

natureza, e no cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas ou

previdenciárias, (iv) no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em

contas bancárias da Companhia e (v) para fins de recebimento de intimações,

citações, notificações ou interpelações, ou ainda para representação da Companhia

em Juízo.

V

liBi
fill

;

s
5.
1 r.

sm o
.-;N

Parágrafo Quarto - O Diretor Presidente, o Diretor Superintendente (CEO) e o Vice-

Presidente deverão estar presentes em todas as reuniões dos Conselhos de ff
Administração, salvo em caso de ausência justificável.

; Mj

|l
|3 «í

O

o A X

ili«t °
Parágrafo Quinto - Nos casos em que o Estatuto estabelecer a representação da

Companhia por dois diretores, eventual acumulação de cargos não elide a

necessidade da assinatura conjunta de um segundo diretor e/ou procurador.
m m

* i_
; 3 .

Art 19° - É vedado aos Diretores e procuradores praticar atos estranhos ao objeto g|-
social, bem como prestar garantias e/ou assumir obrigações em benefício ou em favor |®|{|jjãi«j

de terceiros - salvo em relação às garantias, se houver a necessária e prévia |É| SI<S£ Uli!
aprovação do Conselho de Administração -, sendo ineficazes em relação à Companhia

os atos praticados em violação ao estabelecido neste dispositivo.

+

# mi

.

CAPÍTULO VI-CONSELHO FISCAL

Art 20° - O Conselho Fiscal funcionará em caráter não permanente e somente será

instalado nos exercícios sociais em que for solicitado por acionistas, em Assembleia

Página 15 de17

! Junta Comercial dó Estado do Rio de Janeiro
j Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUíMICA

! NIRE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data do protocolo: 10/03/2020
j CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de

S autenticação.
! Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DB0F6885E009308672D0383FFA3E90C21.CA253D25C3 .....

Para validar o doçumènto âcesse http:/ /www. jucer ja.r j.gov.br/servicos/chance1adigita1, informe o nB de protocolo. Pag.23/27j:



- ' \•$
!s

C" Geral, que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, ou cinco

por cento das ações sem direito a voto, hipótese que se elegerá de 3 (três) a 5 (cinco)

membros efetivos e suplentes.

Parágrafo Único - Se o Conselho Fiscal for instalado, nas condições acima

estabelecidas, o seu período terminará na primeira Assembleia Gerai ordinária após

sua instalação.

CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL £ Icá
2

iiii2.I&2

Art. 21° - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano.

;
Art. 22° - Ao fim de cada exercício social proceder-se-á ao levantamento do inventário

e do balanço geral, com observância das prescrições legais. Do lucro líquido do

exercício, será deduzida a porcentagem de 5% (cinco por cento) para constituir o

fundo de reserva legal até atingir 20% (vinte por cento) do capital social.

á n
m
5- n

o

m o
Art 23° - Havendo lucros suficientes, na forma da lei, serão pagos anualmente aos => lãllj

I a J
acionistas, dividendos de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido da -J

0S

§
sociedade. e

CS ó

5|s?Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração poderá declarar dividendos à c"*(

conta de lucros apurados nos balanços semestrais, e levantar balanço e distribuir <m<
f «1

dividendos em períodos menores, observado o disposto no Artigo 204, § 1o, da mesma - “ £| i;
«tH

«í
Lei.

tHísi I
ii mi B.

ui in
cOK lí <n o

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração poderá declarar dividendos

intermediários, â conta de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. I
rH

Parágrafo Terceiro - Os atos do Conselho de Administração previstos neste artigo fSMBjjl
dependerão de ratificação da Assembleia Geral.

Art. 24° - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data

do ato que autorizou a sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia.
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CAPÍTULO IX - DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 25° - A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos

em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da

liquidação, e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação,

elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração será mantido no período de

liquidação, competindo-lhe nomear o liquidante.

CAPÍTULO X- DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 26° - Todos os casos e situações não previstos expressamente neste Estatuto

serão resolvidos em conformidade com a Lei n.° 6.404 de 15/12/1976 e pelas demais

disposições legais vigentes e as normas deste estatuto.

Certifico e dou féÿue a presenteÿ
«ei do original que foi apresertw/
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_
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333.0001907-3 Protocolo: 00-2020/052986-2 Data do protocolo: 10/03/2020
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DBOF6885E009308672D0383FFA3E90C21CA253D25C3
Para validar o documento acessé http://www.jucerja.rj.gov.br/servic0s/chanceladigital, informe o ns dè protocolo. Pag.25/27
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/0ÿ\ CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

CNPJ n° 30.092.431/0001-96
NIRE n° 33-3-0001907-3

/VMi , Acionistas Presentes à Assembleia Geral Extraordinária realizada em
09 de março de 2020 às 10:00 hs

'ÿ«O,

QUANT. DE

AÇÕES

PERCENTUALACIONISTAS
(%)

\

ae AgiiarCarloé Er; 401.760 24%

19%318.060llrAguiar

Jamila Quemzízde Agutef Sbeefiy Pinto

p/p Maria Chri&tírfa Qdeirdz de Aguiar

19%

19%Clara/Queiraz 1e Aguiar

\~ÿspéfíío)
Carlos Freaei; êésQueiroz de Aguiar

Jm\ entartante)

318.060

iroz de Aguiar 318.060 19%Carlos Frederi<

1.674.000 100%

íyÿtídodeNõtas

Certifico e dou fé
jk||«;original que f6i apresentadoÿ
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Junta Comercial dó Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333.0001907-3 ProtOCOlo: 00-2020/052986-2 Data dó protocolo: 10/03/202.0
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 19BA9890BACD53421FA23DBOF6885E009308672D0383FFA3E90C21CA253D25C3
Pàra Validar o documento acessé .http://www.jUcerja.rj.goV.br/servicOs/cHanceladigital, informe o. n° de protocolo.

r
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10/03/2020 PHOTO-2020-03-10-11-23-34.jpg

Estado do Wodo JoMotto
Potíof Jtídldfttto
TribunaldoJuttíça
Comarca deNieróí
Cartóriodo 21Vara Ctvol
Vfsconriodo Soptrtlba. 519 4*ondarCEP:24020-208.Centro - NKwôl-RJ Tal: 2613-8738 e-mafc
ròt02vdv©Jejuais-

TERMO OE TESTAMENTARiA

Processo N- 0029827-84J0193.18.0002
Classa/Assunta: Abertura, Registroe Cumprimento de Testamento - (nventertoe Partilha (Sucessies)
Requerente: CARLOS FREDERICO QUBROZ OE AGUIAR
Requerido: MARIA CLARA QUEIROZ DE AGUAR

Em 06 de dezembro de 2019, compareceu o(a) Testamenteíro(a) adma declarado,
represantado(a) por seu(sua) advogedofa) Infra assinado,e por ote(a) fel dito que. pelo prosenie termoe
na melhor fornia de direto, aceitara, como acoitado tsm, o referido cargo de Tostamentorta, com todos
os pros e percalços, prometsndo, prestar contas. opodunBmente, do seu cargo. .Qo ma. para constar,
lavrei o presente que, depois de lido e achado coidqrme. é assinado. Eu, sw//w>7 Marta
Luiz Ferreira Castlho digitei e eu V?K

_
Ana Carpttiw CJnntrã Batista -

Suhst do Rcsp. pelo Expediente - Matr. 01/31027, oWacrsvo.

CARLOS FRI IUEIROZ DE AGUIAR
NQM»Tt

Código para consulta do doaírnerttoAôxlÿio portal dÿTJEHJí 4YHB.8PHTrBUGL.KM2
Eolo cÀtílQo poda anr vtyfficado em; wwf.tMJu -VsSdâçta do documento»

dÿfl5cr& Firmo Otivèirá
irRtoSanfiiror.RJ -Teí.ÿlOZ-SSQO

088674AF3258Í4K lyopftçíõ deNo

&S!S:0Í/TENTICA

e foi apresertzroo
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\ £M*

p;ftf
*y

à ipia èytí reor.cdJçSo
Certifico e da
fiel do origitjtn
Conferida /ort "j'-yr™

Rio de j/nánb. 19 àeom/o di m___
Jiitos

„_js 2,48 TOTAL. 8,48 _
Rodrigo Nzrççlmej
Serveltia: 6.
Òonsuka eu

80S

1/1https://mail.google.com/mail/u/1/?tab=wnn&ogbl#lnbox?projector=1

r-
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa; CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

NIRE: 333.0001907-3 Protocolo; 00-2020/052986-2 Data do protocolo; 10/03/2020
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 11/03/2020 SOB O NÚMERO 00003861752 e demáis constantes do termo de

autenticação.
Autenticação: 19BA9.890BACD53421FA23DBOF6885E009308672D0383FFA3E90C21CA253D25C3
Paira validar .6 documento aeessé http:/ /www. jucerjà.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o. n° de protocolo.
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04/02/2020

jV-F.
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -’•U;

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.092.431/0001-96
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

07/02/1986
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONDOR
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

20.92-4-02 - Fabricação de artigos pirotécnicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
205-4 - Sociedade Anónima Fechada

NÚMERO COMPLEMENTO

********
LOGRADOURO

R ARMANDO DIAS PEREIRA 160

MUNICÍPIO

NOVA IGUAÇU
UFBAIRRO/DISTRITO

ADRIANOPOLIS
CEP

RJ26.053-640

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 04/02/2020 às 11:14:19 (data e hora de Brasília).

1/1
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:03/02/2021 Condor S/A Indústria Química - Google Maps

Google Maps Condor S/A Indústria Química
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04/03/2021 Foto da fachada da Condor.jpeg
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PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Data 06(05/202
/'ÿi y-i

Hora 09:Í6 V>

3-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

EMISSÃO ELETRÓNICA

•- Numero da Certidão

2021/007321

N° de Controle da Autenticidade

462.505.459.615

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

30.092.431/0001-96

Nome do Contribuinte

CONDOR S/A. - INDUSTRIA QUÍMICA

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

RUA ARMANDO DIAS PEREIRA, N° 160

Bairro CEP Cidade

NOVA IGUAÇU

UF

ADRIANOPOLIS 26053640 RJ

PARECER DA CERTIDÃO ' i-
' ...1

Certificamos que o requerente acima identificado encontra-se quite com as suas obrigações tributárias no município de Nova Iguaçu.
Esta certidão refere-se a todos os tributos municipais (IPTU, ITBI, ISS, TAXAS IMOBILIÁRIAS, TAXAS INCIDENTES SOBRE A ATIVIDADE
ECONÓMICA E CONTRIBUIÇÕES).
Não consta débito inscrito no Livro da Divida Ativa para o(s) cadastro(s) analisado(s).
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima identificado que
porventura vierem a ser apuradas posteriormente (Art. 798 da Lei Complementar 3411/02, com nova redação da

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 03321-9

IMOBILIÁRIAS 686775-8

VALIDADE: 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão.

OBSERVAÇÕES

aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade através do
Site http://receita.novaiguacu.rj.gov.br:8080/pc

Emitida Gratuitamente em: 06/05/2021 09:16:56

NOVA IGUAÇU, 06 de Maio de 2021

aJcÿ35
&£/-ÿ
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 05-2021/769894
46ceb8ec718eba939e5c70a93ced0214Código de verificação de autenticidade:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CPN

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF /CNPJ: 30.092.431/0001-96 CAD-ICMS: Ativo

NOME / RAZÃO SOCIAL: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, porém com exigibilidade
suspensa, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que
.vierem a ser apuradas.

03/05/2021 ÀS 08:19:18

01/08/2021

EMITIDA EM:

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, rios termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014.

AS Ac-
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Voltar Imprimir P
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CAIJTÂ
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.092.431/0001-96
Razão Social: CONDOR S A INDUSTRIA QUíMICA

Endereço: R ARMANDO DIAS PEREIRA 160 / ADRIANOPOLIS / NOVA IGUAÇU / RJ / 26053-
640

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021

Certificação Número: 2021041912462773769261

Informação obtida em 10/05/2021 11:56:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Qab*
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONDOR S/A INDUSTRIA QUÍMICA

CNPJ: 30.092.431/0001-96

.Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

. Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:41:19 do dia 27/05/2021 <hora e data de Brasilia».
Válida até 23/11/2021.
Código de controle da certidão: 1608.95A4.1DED.DFED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

oyu- ccÿ- yti? &
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

*>
CNPJ: 30.092.431/0001-96
Certidão n° : 17035705/2021
Expedição: 31/05/2021, às 10:25:20
Validade: 26/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 30.092.431/0001-96, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua-
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado- ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ta&cUJ* À:
U?o

Dúvidas e sugestões: cndtStst .
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Município de Sobral
Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
Guarda Civil Municipal

Sobrai -CE

DECLARAÇÃO DO MENOR

f

m A CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA, CNPJ 30.092.431/0001-96, por intermédio de
/

seu procurador, LUIZ CRISTIANO VALLIM MONTEIRO, portador da Carteira de Identidade

134.655 OAB/RJ e' CPF n® 095.195.527-665, DECLARA, sob as penas da lei, que na mesma não
S /

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a
! ‘

realização de qtialquer trabalho por menores de 16 anos, salvo a partir de 14 (quatorze) anos,

na condição delaprendiz.

Nova Iguaçu, 03 de.março de 2021.

Assinado de form
ONDORS/AIND
átfos: 2021.03.0315:50:34 -03W

CONDOR S/A
INDUSTRIA QUÍMICA ò

CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA

Luiz Cristiano Vallim Monteiro

Diretor Comercial

a digital por
USTRIAQUifMICA

i~3D.OB2.43-1/OOO1-90~l
CfrttPM m. SMBÚSTRIA QUríteCA

tm AMIKAí Dili fenifi, t«Q

AiliinSpetil * CIPí

| ww&iia«p «m |

CENTRONOVA IGUAÇU
FILIADA AG

Rua da Carmo, 7 -11° a 18° andar
Centro - Rio de Janeiro - RJ - Brasil
Cep: 20011-020

Rua Armando Dias Pereira, 160
Adrianópolis - Nova Iguaçu- RJ - Brasil
Cep; 26053-640

SIMDE+55 213974-3355+55 21 2886-8747
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INÍCIO TERMOS DE USO FAQ.

RELATORIO

RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade corn a MP 2.200-
2/2001

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

06/07/2021 11:43:12 BRT

2.6.2

Declaração Empregado Menor.pdf

r Assinatura por CN=CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMiCA, OU=VIDEOCONFERENCIA,

OU=62173620000180, OU=SERASA Certificadora Digital v5, OU=(EM BRANCO), OU=(EM

BRANCO), OU=000001009962024, OU«(EM BRANCO), 0=ICP-Brasil, C»BR

informações da assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios

[ÿ Caminho de certificação

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

Aprovados

Atributos

Assinatura por CN=CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA, OU=VIDEOCONFERENOA,

OU=62173620000180, OU*SERASA Certificadora Digitai v5, OU=(EM BRANCO), OU=(EM

BRANCO), OU=000001009962024, OU=(EM BRANCO), 0=iCP-Brasil, C=BR

informações da assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Atributos obrigatórios
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